
Boletim nº 11 de 30.06.1999 

ATOS DA REITORIA 

PORTARIAS 
N° 236, de 16.6.99 - Designa EVELYN GOYANNES DILL ORRICO, Professora Assistente nível 2, lotada no 

Departamento de Processos Técnico-Documentais do CCH; CARLOS ALBERTO GOMES DE MENEZES JÚNIOR, 

Coordenador de Planejamento da PROPD; KANEJI SHIRATORI, Professora Adjunta nível 4, Diretora do 

Departamento de Pesquisa da PROPG; MARIA DE LOURDES ALMEIDA ALENCAR, Chefe da Divisão de Matricula 

da PROEG; OSCAR GOMES DA SILVA, Presidente da ASUNIRIO; WILLIAN SOARES, Vice-Presidente da 

ADUNI-RIO - Seção Sindical, e ZEILA MARIA ARAÚJO DE MELO COTIAS, Superintendente Administrativo do 

HUGG; para, sob a coordenação da primeira, constituírem o Grupo de Trabalho encarregado de organizar um 

Seminário para fundamentar a discussão da comunidade da UNIRIO sobre Autonomia Universitária. 

 

N° 237, de 16.6.99 - Declara vago, a contar de 25.5.99, o cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro 

de Pessoal da UNIRIO, anteriormente ocupado por Francisco José Medeiros Raposo, em decorrência de posse em cargo 

público inacumulável, conforme item VIII, do artigo 33, da Lei n° 8112 de 11.12.90. (Proc. n° 0640/99-90). 

 

N° 238, de 21.6.99 - Altera os termos do artigo 2° da Portaria n° 087, de 28.1.91, publicada no DOU de 5.2.91, que trata 

da aposentadoria de Iris Ginefra Barbosa, a fim de considerar a vigência dos efeitos financeiros da mesma a partir de 

1.1.91. (Proc. n° 0130/91-56). 

 

N° 239, de 21.6.99 - Altera os termos do artigo 2° da Portaria n° 090, de 28.1.91, publicada no DOU de 5.2.91, que trata 

da aposentadoria de Maria Romilda de Oliveira Moreira, a fim de considerar a vigência dos efeitos financeiros da 

mesma a partir de 1.1.91. (Proc. n° 0141/91-72). 

 

N° 240, de 21.6.99 - Altera os termos do artigo 2° da Portaria n° 089, de 28.1.91, publicada no DOU de 5.2.91, que trata 

da aposentadoria de Newton Salgado, a fim de considerar a vigência dos efeitos financeiros da mesma a partir de 1.1.91.  

(Proc. n° 0129/91-77). 

 

N° 241, de 21.6.99 - Altera os termos do artigo 2° da Portaria n° 084, de 28.1.91, publicada no DOU de 5.2.91, que trata 

da aposentadoria de Agenor Brasilino de Moraes, a fim de considerar a vigência dos efeitos financeiros da mesma a 

partir de 1.1.91. (Proc. n° 0143/91-06). 

 

N° 242, de 23.6.99 - Designa PAULO ANDRÉ LEIRA PARENTE, Coordenador do Curso de Mestrado em Memória 

Social e Documento; LUIZ CLEBER GAK, Diretor da Escola de Arquivologia e CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA 

GARRITANO, Diretora do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 

Comissão Especial de Avaliação de Desempenho Docente. Esta Comissão terá o prazo improrrogável para a 

apresentação de parecer conclusivo até o dia 29.06.99. (Proc. n° 8167/98-26)  

 

N° 243, de 24.6.99 - Designa a Professora Adjunta nível 2, MARIA DE LOURDES RABETTI GIANNELLA, como 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Teatro do CLA.  

 

N° 244, de 24.6.99 - Dispensa LUIS CARLOS MORENO DE ANDRADE, Auxiliar Operacional B-V, da Função 

Gratificada (FG-5) de Chefe da Divisão de Patrimônio do DAA.  

 

N° 245, de 24.6.99 - Dispensa RENAN FRANCISCO DO COUTO, Técnico em Contabilidade A-II, da Função 

Gratificada (FG-5) de Chefe da Divisão de Controle de Contratos, Convênios e Prestação de Contas, do Departamento 

Financeiro. 

 

N° 246, de 24.6.99 - Designa LUIS CARLOS MORENO DE ANDRADE, Auxiliar Operacional B-V, para exercer a 

Função Gratificada (FG-5) de Chefe da Divisão de Controle de Contratos, Convênios e Prestação de Contas do DAA. 

 

N° 247, de 24.6.99 - Dispensa ÂNGELO DA SILVEIRA FILHO, Assistente de Administração A-III, da Função 

Gratificada (FG-6) de Chefe do Serviço de Controle de Bens Móveis do DAA.  

 

N° 248, de 24.6.99 - Designa ÂNGELO DA SILVEIRA FILHO, Assistente de Administração A-III, para exercer a 

Função Gratificada (FG-5) de Chefe da Divisão de Patrimônio do DAA. 

 

N° 249, de 24.6.99 - Designa NIVALDO DO COUTO GOMES, Assistente de Administração A-III, para exercer a 

Função Gratificada (FG-6) de Chefe do Serviço de Controle de Bens Móveis do DAA. 

 



N° 250, de 25.6.99 - Prorroga, a partir de 30.6.99, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 

instituída pela Portaria n° 225, de 31.5.99. 

 

N° 251, de 25.6.99 - Designa LUCIA MARCELLO STEINER DO COUTO, Chefe da Divisão de Acompanhamento de 

Atividades Docentes da PROEG e CHRISTOVAM CORREIA DE OLIVEIRA, Administrador A-III, para, sob a 

presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância encarregada de apurar irregularidades, versões 

contraditórias, inexistência de relação do débito da Professora Substituta CELINA SZUCHMACHER OLIVEIRA. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno, ficando revogada a Portaria n° 211, de 12.5.99. 

(proc. n° 4753/96-35). 

 

N° 252, de 25.6.99 - Designa CHRISTOVAM CORREIA DE OLIVEIRA, Administrador A-III, BENEDITO CUNHA 

MACHADO, Assistente de Administração A-III e MARGARETH HIRSH DE SOUZA, Assistente de Administração 

C-IV, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Apuração dos Casos de Abandono 

de Cargo e Inassiduidade Habitual desta Universidade. Na qualidade de Assessora desta Comissão, fica designada a 

Dra. LETICE SANTOS DE SÁ E BENEVIDES, Advogada C-III. A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação no Boletim Interno, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

N° 253, de 25.6.99 - Art. 1° Designa JOSÉTE LUZIA LEITE, Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão para 

presidir a Comissão Organizadora da XIII Semana de Debates Científicos - (XIII SEDEC), da UNIRIO, a ser realizada 

no período de 25 a 27.10.99. Art. 2° Designa REGINA LUGARINHO, Vice-Reitora, na qualidade de Presidente de 

Honra. Art. 3° Designa KANEJI SHIRATORI, Diretora do Departamento de Pesquisa, ADILSON LOPES AFONSO, 

Chefe da Divisão de Pesquisa, GLÓRIA STEFANINI, Chefe do Serviço de Gerenciamento à Pesquisa e JORGE LUIZ 

TELES VIEIRA, Chefe do Serviço de Acompanhamento à Pesquisa, para coordenarem as atividades da XIII SEDEC. 

Art. 4° Designa ANDRÉIA DE LIMA ROSA DO COUTO, Chefe da Divisão de Documentação e Registro Docente, 

ROSALY RIBEIRO GOMES, Chefe da Divisão de Documentação e Registro Universitário, DEUSANA MARIA DA 

COSTA MACHADO, ANA KARINE RAMOS BRUM, CARLOS ROBERTO LYRA DA SILVA, MARIA 

FILOMENA PEREIRA VANCELOTE ALMEIDA, SONIA REGINA DE SOUZA, MARIA ANDRADE E SILVA e 

RICARDO DA SILVA CARDOSO, professores do CCBS, MARCOS LUIZ CAVALCANTE MIRANDA, professor 

do CCH, CHRISTINA WYSS CASTELLO BRANCO, representante da Escola de Ciências Biológicas, ROY 

GREGÓRIO PEREIRA MASCARENHAS, bolsista de Aperfeiçoamento da UNIRIO, LEONARDO COIMBRA E 

SOUZA, bolsista de Iniciação Científica da UNIRIO, representante da Escola de Ciências Biológicas, NANCI 

MARGARIDA GALVÃO, aluna bolsista de Iniciação Científica da UNIRIO, representante do CLA, para comporem a 

Comissão Executiva da XIII SEDEC. Art. 5° Designa JOSÉ ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO, DEMÉTRIUS 

MEIRELES DE LIMA e ARILSON PEREIRA DA CRUZ, alunos representantes do CCH, MARCELLI SHIRATORI 

TEIXEIRA, LÍVIA FONSECA, ADRIANA NEVES, CÁTIA VALERIA SOARES DE SOUZA, alunas representantes 

do CCBS, para comporem a Comissão de Apoio às Atividades da XIII SEDEC. Art. 6° Esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

 

N° 254, de 29.6.99 - Exonera, a pedido, a contar de 16.6.99, LUIZA MARIA CALVANO, Médica Pediatra Intensivista 

D-I, lotada no Centro de Tratamento Intensivo Pediátrico do HUGG. (Proc. n° 0890/99-57). 

 

N° 255, de 29.6.99 - Exonera, a pedido, MARIA LUCIA MARTINS TEIXEIRA, Enfermeira D-I, lotada na Divisão de 

Enfermagem do HUGG. (Proc. n° 0818/99-20). 

 

N° 256, de 30.6.99 - Designa MANUEL MARTINS GOMES PEREIRA, Chefe do Serviço de Transporte, como 

substituto eventual da Chefe da Divisão de Atividades Auxiliares, Ângela Soares Pinto. 

 

N° 257, de 30.6.99 - Designa os Professores ASTERIO KYIOSHI TANAKA, JOSÉ GABRIEL LOPES PIRES ASSIS 

DE ALMEIDA, CARMEN LÚCIA ANTÃO PAIVA, LUIZ ARTHUR FERREIRA FREIRE NUNES e VALÉRIA 

GOMES VELOSO para, em conjunto com os docentes designados pela Portaria n° 611/98, apresentarem o Projeto de 

Política de Pesquisa desta Universidade. A coordenação dos trabalhos ficará a cargo da Professora MARIA JOSÉ 

MESQUITA CAVALLEIRO DE MACEDO WEHLING. A presente Portaria entra em vigor nesta data, devendo o 

projeto ser apresentado até o dia 15 de agosto de 1999. 

 

N° 258, de 30.6.99 - Designa ALUISIO FRANCISCO CESAR, Assessor da Reitoria, HEYRAN ALVES BASTOS, 

Administrador de Edifício B-V e RENAN FRANCISCO DO COUTO, Técnico em Contabilidade A-II, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento do serviço de execução da rede elétrica do 

Departamento Financeiro. (Proc. n° 0268/96-88). 

 



N° 259, de 30.6.99 - Designa ALUISIO FRANCISCO CESAR, Assessor da Reitoria, HEYRAN ALVES BASTOS, 

Administrador de Edifício B-V e ALEXANDRE SILVA ZONTA, Auxiliar Administrativo B-IV, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento do serviço de engenharia no prédio novo do Centro de 

Ciências Humanas. (Proc. n° 1674/96-02). 

 

N° 260, de 30.6.99 - Designa ALUISIO FRANCISCO CESAR, Assessor da Reitoria, HEYRAN ALVES BASTOS, 

Administrador de Edifício B-V, ROSILENE RAMOS GONÇAVES, Técnica de Laboratório D-I e CLAUDIO RAMOS 

DE MEDEIROS, Auxiliar Administrativo B-VI; para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 

Recebimento da reforma e adaptações da área da Rua Voluntários da Pátria para abrigar a Escola de Biologia. (Proc. 

n°1739/98-18).  

 

PORTARIAS REPUBLICADAS POR TEREM SIDO ALTERADAS 
N° 232, de 15.6.99 - Designa JANETE DE OLIVEIRA ELIAS, Diretora da Escola de Educação, MÔNICA 

CERBELLA FREIRE MANDARINO, Professora Assistente nível 1, LIGIA MARTHA COIMBRA DA COSTA 

COELHO, Professora Adjunta nível 3 e CARMEM DIOLINDA DA SILVA SANCHES SAMPAIO, Professora 

Assistente nível 2, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Matrícula da Escola de Educação. 

 

N° 233, de 15.6.99 - Designa JANETE DE OLIVEIRA ELIAS, Diretora da Escola de Educação, ADILSON 

FLORENTINO DA SILVA, Professor Assistente nível 3, SANDRA ALBERNAZ DE MEDEIROS, Professora 

Assistente nível 4, MÔNICA CERBELLA FREIRE MANDARINO, Professora Assistente nível 1, LÍGIA MARTHA 

COIMBRA DA COSTA COELHO, Professora Adjunta nível 3, CARMEM DIOLINDA DA SILVA SANCHES 

SAMPAIO, Professora Assistente nível 2, ANGELA MARIA SOUZA MARTINS, Professora Adjunta nível 1 e 

LIANA RUBI TERESA CASTAÑOS DE OCAMPO, Professora Adjunta nível 3, para, sob a presidência da primeira, 

constituírem a Comissão de Equivalência Curricular da Escola de Educação. 

 

DESPACHOS DO REITOR 
O Reitor da Universidade do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 

188/MEC, de 6.3.95, autoriza: 

O afastamento do país, com ônus limitado, no período de 23 de julho a 01 de agosto do corrente, incluído trânsito, do 

Professor Adjunto José César da Fonseca Junqueira, lotado no Departamento de Medicina Geral do CCBS, a fim de 

participar do Pediatric Gastroenterology and Nutrition, a realizar-se em Aspen - Colorado, EUA. (Proc. n° 3782/99-91). 

 

A prorrogação de afastamento, por mais 10 (dez) meses, a partir de 1.6.99, da Professora SUELI BARBOSA 

THOMAZ, lotada no Departamento de Fundamentos da Educação do CCH, a fim de dar continuidade ao Curso de 

Doutorado em Educação na UFRJ. (Proc. n° 8601/99-21). 

 

ATOS DA VICE-REITORIA 

PORTARIAS 
N° 66, de 18.6.99 - Concede adicional de insalubridade no grau médio, a MARIA DO ROSÁRIO VILLARINO 

SOARES LEÃO, Assistente de Secretária II, classe A, padrão III, lotada na Decania do CLA. (Proc. n° 0755/99-10). 

 

N°s 67 e 68, de 18.6.99 - Concede progressão funcional aos professores FERNANDO JOSÉ SILVA R. DA SILVEIRA, 

Professor Auxiliar nível 1, para o nível 1 da classe de Professor Assistente e MARIO DE SOUZA CHAGAS, Professor 

Auxiliar nível 1, para o nível 1 da classe de Professor Assistente, com base no Artigo 16, Inciso II, parágrafo 2° do 

Decreto 94664/87, regulamentado pelo disposto no Artigo 12, inciso II da Portaria Ministerial n° 475/87. (Procs. n°s 

7021/99-26 e 8556/99-79). 

 

N° 69, de 21.6.99 - Concede progressão funcional por titulação à LIDIA FIGUEIRA HALLIER, Nutricionista B-VI, 

para a classe A-l do mesmo cargo, com base no artigo 25, inciso III, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo 

disposto no Artigo 23 da Portaria Ministerial n° 475/87. (Proc. n° 2249/98-76). 

 

N° 70, de 21.6.99 - Concede progressão funcional ao Professor Auxiliar nível 1, CLAUDIO JOSÉ CRAVO 

GONZAGA, para o nível 1 da classe de Professor Assistente, com base no Artigo 16, inciso II, parágrafo 2° do Decreto 

n° 94664/87, regulamentado pelo disposto no Artigo 12, inciso II da Portaria Ministerial n° 475/87. (Proc. n° 7085/99-

17). 

 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

PORTARIAS 



N° 59, de 18.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, do Professor Assistente PAULO VIEIRA DAMASCO, 

no período de 1 a 4.8.99, para participar do XI Congresso Brasileiro de Infectologia, em São Paulo - SP. (Proc. n° 

3783/99-53). 

 

N° 60, de 18.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da Professora Auxiliar ANA ALICE AMARAL 

IBIAPINA PARENTE, no período de 3 a 7.7.99, para participar do VII Congresso Brasileiro de Pneumologia 

Pediátrica, em Salvador - BA. (Proc. n° 3781/99-28). 

 

N° 61, de 18.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus, da Professora Adjunta TERESA CRISTINA MOLETTA 

SCHEINER, no período de 21 a 25.6.99, para participar de treinamento junto ao Itamarati, em Brasília - DF. (Proc, n° 

8668/99-01). 

 

N° 62, de 18.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus, da Professora Adjunta ANA MARIA MENDES MONTEIRO 

WANDELLI, no período de 23 a 27.6.99, para participar do Congresso Latino-Americano de Nutrição Humana, em 

Gramado - RS. (Proc. n° 3780/99-65). 

 

N° 63, de 21.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado da Professora Assistente DEUSANA MARIA DA 

COSTA MACHADO, no período de 9 a 11.6.99, para realizar defesa da tese de doutorado no Instituto de Geociências 

da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - RS. (Proc. n° 3788/99-77). 

 

N° 64, de 21.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da Professora Adjunta ANA MARIA PAULINO 

TELLES DE CARVALHO E SILVA, no período de 7 a 11.6.99, para participar de uma expedição à Reserva Biológica 

da Serra Talhada, Quebrangulo - AL, para avaliação sobre os anfíbios do local. (Proc. n° 3792/99-44). 

 

N° 65, de 21.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da Professora Adjunta ANA MARIA PAULINO 

TELLES DE CARVALHO E SILVA, no período de 25 a 28.6.99, para realizar excursão didática com os alunos do 

curso de Ciências Biológicas, da disciplina Zoologia de Cordados, ao Parque Nacional da Serra dos Órgãos, Teresópolis 

- RJ, a fim de efetuar aulas práticas. (Proc. n° 3789/99-30). 

 

N° 66, de 23.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, do Professor Assistente DEMISON CORREIA 

MOTTA, no dia 30.6.99, para realizar visita, com os alunos da disciplina de Física Instrumental, do curso de Ciências 

Biológicas, às instalações da Usina Nuclear de Angra dos Reis - RJ. (Proc. n° 3799/99-93).  

 

N° 67, de 24.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, do Professor Adjunto JOSÉ UELERES BRAGA, no 

período de 14 a 23.6.99, para ministrar a disciplina Desenhos e Análises de Estudos Epidemiológicos, no Mestrado 

Interinstitucional entre a Universidade do Estado do Rio de Janeiro e a Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

(Proc. n° 0911/99-25). 

 

N° 68, de 25.6.99 - Torna sem efeito a Portaria PROEG n° 61, de 18.6.99, que trata da autorização de afastamento, com 

ônus, da Professora Adjunta TEREZA CRISTINA MOLETTA SCHEINER. (Proc. n° 0911/99-25). 

 

N° 69, de 28.6.99 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, no período de 17 a 23.7.99, da Professora Adjunta 

CHRYSTINA WYSS CASTELO BRANCO, a fim de participar do VII Congresso Brasileiro de Limnologia, em 

Florianópolis - SC, apresentando os trabalhos intitulados "COMUNIDADE ZOOPLANCTÔNICA E ASPECTOS 

ECOLÓGICOS DE UM LAGO COSTEIRO (Lagoa Cabiúnas - RJ)", "ROTÍFEROS DE UMA LAGOA COSTEIRA 

HÚMICA: Lagoa Comprida - RJ", "ESTUDO DO ESPECTRO ALIMENTAR DE HYPHESSOBRYCON BIFASCIA 

TUS ELLIS 1911 (Pices, Characidae) na Lagoa Cabiúnas (Macaé - RJ)" e "ALIMENTAÇÃO DE 

HYPHESSOBRYCON ELLIS 1911 (Pices, Characidae) na Lagoa Comprida (Carapebús - RJ)", (Proc. n° 3800/99-71). 

 

ATOS DA PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA 
Publicam-se abaixo, em consonância com o disposto no art. 5° do Decreto n° 99.632/90, diárias concedidas pela 

UNIRIO nos meses de abril, maio e junho de 1999: 

HANS JURGEN FERNANDO DOHMANN - Reitor 

Tratar de assuntos de interesse da UNIRIO no Ministério da Fazenda, no dia 12.5.99, em Brasília – DF. 

Diárias pagas: 0,5 R$ 148,88 

 

MALVINA TANIA TUTTMAN - Diretora do Departamento de Extensão 

Participar do XIV Fórum de Extensão de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas, como Vice-Presidente 

do Fórum de Pró-Reitores e do Seminário do Programa Universidade Solidária, como Coordenadora Regional do 

referido programa, nos dias 16 a 21.5.99, em Campo Grande - MS.  



Diárias pagas: 1,5 R$ 850,76 

Apresentar o Plano Nacional de Extensão na ANDIFES, no dia 26.5.99, como Presidente do Fórum Nacional de 

Extensão das Universidades Públicas Brasileiras, em Brasília - DF. 

Diárias pagas: 0,5 R$133,31 

Participar das reuniões do Fórum Nacional de Pró-Reitores de Extensão com a SESU e Câmara dos Deputados, como 

Presidente do Fórum, nos dias 7 e 8.6.99, em Brasília - DF. 

Diárias pagas: 1,5 R$ 290,00 

 

CLAUDE ANDRÉ SOLARI - Chefe do Laboratório de Patologia Clínica do CCBS 

Participar do XXVI Congresso Brasileiro de Análises Clínicas, no período de 30.5.99 a 2.6.99, em Goiânia - GO. 

Diárias pagas: 3,5 R$ 463,84 

 

WILLIAM NUNES MURCIA - Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento  

Participar, na qualidade de membro da Comissão de Gestão FORPLAD, de Encontro sobre Autonomia na UNIFESP, 

com a participação de docentes da USP e da UNICAMP, em São Paulo - SP. 

Diárias pagas: 1,5 R$ 277,63 

 

ELCIO BRANDÃO - Motorista 

Transportar professores e alunos da UNIRIO, nos dias 29 e 30.4.99, em Angra dos Reis - RJ.  

Diárias pagas: 1,5 R$ 85,92 

Transportar professores e alunos da UNIRIO, nos dias 5 e 6.5.99, em Mangaratiba - RJ. 

Diárias pagas: 1,5 R$ 85,92 

Transportar professor e alunos da UNIRIO, nos dias 8 e 9.6.99, em Cachoeira de Macacu. 

Diárias pagas: 1,5 R$ 85,92 

 

SIDNEY OLIVEIRA RODRIGUES - Motorista 

Transportar professor e alunos da UNIRIO, nos dias 3.5 a 1.6.99, em Maricá - RJ. 

Diárias pagas: 1,5  R$ 85,92 

 

ALAERCIO ALVES CAMPOS - Motorista 

Transportar professores e alunos da UNIRIO, nos dias 11 e 12.6.99, em Teresópolis - RJ. 

Diárias pagas: 1,5 R$ 85,92 

 

ASSUNTOS GERAIS 
Na 105ª Reunião do Colegiado da Escola de Medicina e Cirurgia foi aprovado voto de louvor às Professoras REGINA 

MARIA PAPAIS ALVARENGA e SONISA VIEIRA ALVES LEON da Disciplina de Neurologia, pela organização do 

SIMPÓSIO INTERNACIONAL DE ESCLEROSE MÚLTIPLA, realizado no Rio de Janeiro, nos dias 15 e 16.3.99. 

 

Em Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Mestrado em Enfermagem foi aprovado elogio para a Professora 

Titular FLORENCE ROMIJN TOCANTINS e a Secretária Executiva WILMA FERREIRA ARAÚJO, pela dedicação, 

empenho e responsabilidade na confecção do Relatório DATACAPES. 

 

O Professor CARLOS ALBERTO BASTOS DE MARIA, do Departamento de Ciências Fisiológicas do CCBS, recebeu 

no dia 9 de junho, em São Paulo, o Prêmio ABIC DE TECNOLOGIA 1998/1999, conferido pela Associação Brasileira 

da Indústria de Café, por trabalhos realizados em química do café, conforme certificado anexo. 

 

Publicam-se em anexo; 

Prêmio ABIC recebido pelo Professor Carlos Alberto Bastos de Maria. 

 

ORDEM DE SERVIÇO GR N.° 20, DE 17 DE JUNHO DE 1999. SUBORDINA A DIVISÃO DE CONTROLE DE 

CONTRATOS, CONVÊNIOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO AO 

DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES DE APOIO. O Reitor da Universidade do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando 

das atribuições que lhe confere o artigo 21, inciso XIV do Regimento Geral, RESOLVE: Art. 1.° Subordinar a Divisão 

de Controle de Contratos, Convênios e Prestação de Contas do Departamento Financeiro ao Departamento de 

Atividades de Apoio, até que seja procedida a reestruturação desta Universidade. Art. 2.° A presente Ordem de Serviço 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Hans Jurgen Fernando Dohmann - Reitor 

 

ORDEM DE SERVIÇO GR N° 21, DE 23 DE JUNHO DE 1999. DISCIPLINA O CONTROLE DO REGISTRO DE 

FREQÜÊNCIA DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE. O Reitor da UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO 

(UNIRIO), usando das atribuições que lhe conferem os incisos I e XIV, do Regimento Geral, e tendo em vista o que 



consta do Decreto n° 1590, de 10 de agosto de 1995 e o Decreto 1.667, de 17 de abril de 1996, RESOLVE: Art. 1° - 

Disciplinar, pela presente Ordem de Serviço, o sistema de controle de freqüência dos servidores desta Universidade. 

Art. 2° - Todos os servidores integrantes do Quadro Permanente da UNIRIO estão sujeitos ao controle de registro de 

suas freqüências, através da assinatura diária das folhas de registro de freqüência. Parágrafo Primeiro - Excetuam-se do 

disposto no caput deste artigo: a) os ocupantes de cargos de Direção (CD) iguais ou superiores ao Nível 3, b) os 

professores de Carreira de Magistério Superior do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos. 

Parágrafo Segundo - O controle da presença do docente será exercido pela chefia imediata, cabendo à mesma o envio ao 

Departamento de Recursos Humanos, até o quinto dia do mês subseqüente ao apurado, o formulário "Relatório Mensal 

de Verificação de Presença de Docentes" contendo as informações das ocorrências verificadas. Art. 3° - A assinatura 

das folhas de registro de freqüência deverá ser feita ao início e ao término do expediente. Parágrafo Primeiro - A Folha 

de Registro de Freqüência será distribuída e recolhida diariamente pelo chefe imediato, após confirmados os registros 

de presença e horários de entrada e saída. Parágrafo Segundo - Na folha de freqüência de cada servidor deverá constar a 

jornada de trabalho a que o mesmo estiver sujeito. Parágrafo Terceiro - Eventuais atrasos ou saídas antecipadas 

decorrentes de interesse do serviço serão abonados pela chefia imediata. Parágrafo Quarto - Os servidores beneficiados 

pelo Art. 96 da Lei n° 6.112, de 11 de dezembro de 1990 (horário especial ao servidor estudante) deverão 

compatibilizar o disposto naquele artigo com as normas relativas às jornadas de trabalho regulamentares. Art. 4° - 

Ressalvado o disposto em leis especiais, os servidores da UNIRIO cumprirão regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais. Parágrafo Único - Atento ao disposto no art.19 da Lei n° 6.112, de 11.12.90, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei n° 6.270, de 17.12.91, o Reitor, em face de peculiaridades a serem levadas à sua consideração em processos, 

poderá deferir jornada de trabalho diversa da fixada no caput deste artigo e por prazo previamente determinado, 

respeitados os limites mínimo e máximo previstos em lei. Art. 5° - Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 

meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada 

em dois períodos de meia hora. Art. 6° - O serviço extraordinário só poderá ser deferido pelo Reitor, ou por delegação 

de competência, pelo Pró-Reitor Administrativo, com observância do disposto nos artigos 73 e 74, da Lei n° 6.112/90. 

Art. 7° - O servidor que tiver consignada falta ao expediente em sua folha de freqüência, poderá obter, em processo 

regular, a justificação ou o abono da falta, nas seguintes hipóteses: a) - quando a falta for cometida para atender a 

interesses relevantes de caráter particular, devidamente comprovados; b) abono, quando a ocorrência negativa tiver sido 

consignada por equivoco ou por inadvertência do servidor em não ter assinado registro de freqüência, mas que não 

corresponda, efetivamente, à sua ausência do serviço. Parágrafo Primeiro - Só se admitirá a falta ao serviço da forma 

prevista na alínea a do caput deste artigo, para fins de justificação, em um máximo de 06 (seis), por ano. Parágrafo 

Segundo - Na hipótese prevista na alínea b do caput deste artigo, caberá ao servidor interessado suscitar a questão no 

prazo de 60 (sessenta) dias da ocorrência do evento. Parágrafo Terceiro - Reconhecida que seja, pela Administração, a 

procedência da reivindicação, a ocorrência consignada como falta, deixará de existir para todos os efeitos cabendo, 

inclusive, a devolução da importância relativa ao salário diário acaso descontada do servidor. Art. 8° - No caso de 

chegada tardia ao expediente, o servidor só poderá assinar a folha de freqüência até uma hora após o inicio da jornada 

diária de trabalho, hipótese em que deverá ser assinalada a hora de sua chegada. Parágrafo Único - Excedida que seja a 

primeira hora do início do expediente, será atribuída ao servidor em atraso falta integral. Art. 9° - O mesmo critério 

previsto no art. 6° desta Ordem de Serviço será observado para o caso de saída antecipada. Art. 10 - A freqüência do 

mês deverá ser encaminhada ao Departamento de Recursos Humanos, da UNIRIO, até o 5° (quinto) dia útil do mês 

subseqüente, contendo todas as informações das ocorrências verificadas. Parágrafo Único - Será responsabilidade das 

chefias imediatas, o não encaminhamento das folhas de freqüência dentro do prazo devido, com as devidas ocorrências. 

Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Superior com base na legislação aplicável e após 

consulta à Procuradoria Geral, quando cabível. Art. 12 - A presente Ordem de Serviço entra em vigor a partir de 01 de 

julho de 1999, revogadas as Ordens de Serviço n° 002, de 23 de maio de 1994 e n° 003, de 22 de janeiro de 1996.  

 



 


